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PREFE I TURA MUNICIPAL DE 

Santa Cruz dos Mi lagres 
LEI Nº 369, DE 13 DE MAIO DE 2021. 

'~Dispõe sobre o Uso e Manejo adequado do Solo e dos Recursos 
Hídricos no Municlpio de Santa Cruz dos Milagres-PI, estabele
cendo técnicas apropriadas de plantio e dá outras providSncias." 

O PREFEITO M ICIPAL DE SA TA CRUZ DOS MILAGRES-PI, no uso de 
suas atribuições legais que são dadas pela Constituição da República Federativa do Brasil e pela Lei 
Orgânica Municipal faz saber, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou o projeto e eu 
sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

TlT LO ! 

DA POLÍTICA MUNICIPAL USO E MANEJO ADEQUADO DO SOLO E DOS 
RE lJRSOS llÍDRJCOS 

CAPÍTlJLO 1 

DOS F DAME TOS 

Art .. 1° A Política Municipal de Uso e Manejo Adequando do Solo e dos Recursos Hídricos baseia
se nos seguintes fundamentos: 

1 - A água é um bem de domínio público; 

n - A águ a é um recurso natural limitado, dotado de valor econômico; 

III - Em situações de escassez, o uso prioritário dos rccurSos hídricos é para o consumo humano e a 
dessedentação dos animais; 

TV - A gestão dos recursos hídricos deve sempre proporcionar o uso múltiplo das águas~ 

V - A gestão dos recurSos hídricos deve ser descent:ralizada e contar com a participação do Poder 
Público, dos usuários e das comunidades. 

CAPÍTULO li 

DOS OBJETIVOS 

Art. 2• São objelivos da Polilica Municipal de Uso e Manejo Adequando do Solo e dos Recursos 
Hídricos: 

1 - Assegura~ à atual e às futuras gerações a necessária disponibilidade de água, em padrões de 
qualidade adequados aos respectivos usos; 

II - A utilização racional e integrada dos recursos hídricos, com vistas ao desenvolvimento 
ustcntávcl ; 

Ili - A prevenção e n defesa contra eventos hidrológicos críticos de origem notu.ral o u decorrentes 
do uso inadequado dos recursos naturais; 

IV - Incentivar e promover a captação, a preservação e o aproveitamento de águas p luviais. 

CAPÍT LO Ili 

DAS DIRETRIZES GERAIS DE AÇÃO 

Art. 3° Constituem diretrizes gerais de ação para implcmcntaçAo da Política Municipal de Uso e 
Manejo Adequando do Solo e dos RecurSos Hidricos: 

1 - A gestão sish::múticn dos recursos hidricos, sem dissociação dos aspectos de quantidade e 
qualidade; 

Jl - A adequação da gestão de recursos h'id.ricos às diversidades íls icas, bióticas, econômicas e 
sociais de todo o Município; 

111 - A integração da gestão de recursos hídricos com a gcSctão ambiental, respeitando as disposições 
previstas nas leis especificas; 

IV - A articulação da gestão de recursos hídrico com a do uso do o lo. 

CAPÍT LO IV 

DOS INSTRUMENTOS 

Art. 4° São instrun1entos da Política Municipal de Uso e Manejo Adequando do Solo e dos 
Recursos Hídricos: 

I - O enquadramento dos corpos de água em classes, segundo os usos preponderantes da Agua; 

li - Os Plnnos de Recursos Hldricos; 

III - A o ulorga dos direitos de uso de recursos hídricos; 

IV - A cobrança pelo uso de recursos hídricos~ devidamente respaldodn: 

a) o reconhecimento da água como um bem públ íco de valor econômico1 dando no u uário 
uma indicação de seu real valor; 

b) No incentivo ao uso racional e sustentável da água; 
e) a obtenç..õ'fo de recursos financeiros para o financiamento dos programas e intervenções 

conl~mp lados nos planos de recursos hídricos e de saneamento; 
d) a distribuição do custo socioamb iental pelo uso degradanLe e it1discriminado tia água; 

e) Na utilização da cobrança como um instrumento de planejamento, gestão integrada e des
centralizada do uso da água e seus conflitos. 

SEÇÃOI 

DOS PLANOS DE RECURSOS HÍDRICOS 

Art. s• Os planos de Recursos Hídri cos são planos diretores que visam fundamentar e orientar a 
implementação d• Política Municipal de Recursos Hldricos e o gerenciamento dos recursos 
hidricos. 

Art. 6° Os planos de Recursos Hídricos são planos de longo prazo, com horizonte de planejamento 
compativel com o perlodo de implan1açilo de seus programas e projetos, e terão o seguinte conteúdo 
mínimo: 

I - Diagnóstico da situação atual dos recursos hídricos; 

II - Análise de alternativas de crescimento demográfico, de evolução de at ividades produtivas e de 
modificações dos padrões de ocupação do solo; 

llI - Balanço entre disponibilidades e demandas fuluras dos recursos hídricos, cm quantidade e 
qualidade, com identi ficação de conflitos potenciais; 

1 V - Metas de racionalização de uso, aumento da quantidade e melhoria da qualidade dos recursos 
hídricos disponíveis; 

V - Medidas a serem tomadas, programas a serem desenvolvidos e projetos a serem implantado , 
para o atendimento das metas previstas; 

V 1 - Prioridades para outorga de direitos de uso de recursos hídricos; 

VII - Diretrizes e critérios para a cobrança pelou o de recursos hídricos; 

VTII - Propostas para a criação de áreas sujeitas a restrição de uso, com vistas à proteção dos 
rccur os hídricos. 

SEÇÃO li 

DO E QUADRAM.ENTO DOS CORPOS DE ÁGUA EM CLA ES, SEGlJNDO OS USOS 
PREPONDERANTES DA ÁGUA. 

Arl. 7° O enquadramento dos corpos de água em classes, segundo os usos preponderantes da água, 
visa: 

J - Assegurar às águas qualidade compatível com os usos mais exigentes a que forem destinadas; 

II - Diminuir os custos de combate à polui ç.fio das águas, mediante ações p reventivas permanentes. 

Art. s• O Municlpio de Santa ruz dos Milagres deverá observar a classificação dos corpos de água 
estabelecida pelo Conselho Nacional do Meio Ambiente (CONAMA) na Resolução 357/2005. 

SEÇÃO III 

DA OUTORGA DE DIREITOS DE USO DE RECURSOS HÍDRICOS 

Art. 9° O regime de outorga de direitos de uso de recursos hídricos tem como objetivos assegurar o 
controle quantitativo e qualitativo dos usos da água e o efetivo exercício dos direi tos de acesso à 
água. 

Art. 10 Estão sujeitos à outorga pelo Poder Público os direitos dos seguintes usos de recursos 
hídricos: 

I - Derivação ou captação de parcela da água existente em um corpo de água para consumo fin al, 
inclusive abastecimento público, ou insumo de processo produtivo; 

U - Extração de água do equillbrio subterrâneo para consumo final ou insumo de processo 
produt ivo; 

Ili - Lançamento cm corpo de água de esgotos e demais reslduos liquidas ou gasosos, tratados ou 
não, com o fim de sua diluição, transporte ou disposição final; 

IV - Outros usos que alterem o regime, a quantidade ou a qualidade da água existente em um corpo 
de água. 

Art. 1 I Independem de outorga pelo Poder Público, conforme definido cm regulamento: 

I - O uso de recursos hídricos para a satisfação das necessidades de pequenos núcleos 
populacionais, distribuldos no meio rural; 

II - As derivações, captações e lançamentos considerados insignificantes; 

lII - As acumulações de volumes de água consideradas insignificantes. 

§ 1 ° A outorga e a utilização de recursos hídricos para fins de geração de energia elétrica estarão 
subordinadas às disposições do Plano Municipal de Recursos Hídricos, ressaltada a necessidade de 
realização do respectivo estudo de impacto ambiental; 

§2º Toda outorga estará condicionada às prioridades de uso estabelecidas nos Planos de Recursos 
Hídricos e deverá respeitar a classe em que o corpo de água estiver enquadrado, bem como a 
manutenção de condições adequadas ao transporte aquaviário, quando for o caso; 

§3° A outorga de uso dos recursos deverá preservar o uso múltiplo destes; 

§4° A outorga efetivar-se-á por ato da autoridade municipal competente. 

Art. 12 A outorga de direito de uso de recursos hídricos poderá ser suspensa, parcial ou totalmente, 
em definitivo ou por prazo determinado~ nas seguintes circunstâncias: 

I - Não cumprimento pelo outorgado dos termos da outorga; 

li - Ausência de uso por três anos consecutivos; 
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San ta Cruz dos Milagres 
Ill - Necessidade permanente de água para atender a situações de calamidade, inclusive as 
decorrentes de condições climáticas adversas; 

N - Necessidade de se prevenir ou reverter grave degradação ambiental; 

V - Necessidade de se atender a usos prioritários, de interesse coletivo, para os quais não se 
disponha de fontes alternativas; 

VI - Necessidade de serem mantidas as características do corpo de água. 

Art. 13 Toda outorga de direitos de uso de recursos hídricos far-se-á por prazo não excedente a 
vinte e cinco anos, podendo ser renovada a critério da Administração Pública e mediante prévio 
requerimento do interessado. 

An. 14 A outorga não implica a alienação parcial das águas, mas o simples direito de seu uso. 

SEÇÃO IV 

DA COBRANÇA DO USO DE RECURSOS HÍDRICOS 

Art. lS A cobrança pelo uso de recursos hídricos objetiva: 

I - Reconhecer a água como bem econômico e dar ao usuário uma indicação de seu real valor; 

II - Incentivar a racionalização do uso da água; 

m - Obter recursos financeiros para o financiamento dos programas e intervenções contemplados 
nos planos de recursos bid.ricos. 

Art. 16 Serão cobrados os usos de recursos hldricos sujeitos a outorga. 

Art. 17 Na fixação dos valores a serem cobrados pelo uso dos recursos hldricos devem ser 
observados, dentre outros: 

I - Nas derivações, captações e extrações de água, o volume retirado e seu regime de variação; 

U - Nos lançamentos de esgotos e demais resíduos liquidas ou gasosos, o volume lançado, seu 
regime de variação e as características flsico-qulmicas, biológicas e de toxidade do afluente. 

Art. 18 Os valores arrecadados com a cobrança pelo uso de recursos bidricos serão aplicados 
prioritariamente na bacia hidrográfica em que foram gerados e serão u tilizados: 

I - No financiamento de estudos, programas, projetos e obras incluídos nos Planos de Recursos 
Hídricos; 

II - No pagamento de despesas de implantação e custeio administrativo dos órgãos e entidades 
in tegrantes do Sistema Municipal de Recursos Hídricos. 

§ l º A aplicação nas despesas previstas no inciso II deste artigo é limitado a sete e meio por cento 
do total arrecadado; 

§ 2° Os valores previstos no caput deste artigo serão destinados ao Fundo Municipal de Meio 
Ambiente. 

CAPITULO V 

DAS AÇÕES DO PODER PÚBLICO 

Art. 19 Na implementação da Política Municipal de Recursos Hídricos, o Município de Santa Cruz 
dos Milagres iró: 

1 - Tomar as providências necessári.as à implementação e ao funcionamento do Sistema Municipal 
de Recursos Hídricos; 

II - Outorgar, regulamentar e fiscalizar os direitos de uso dos recursos hídricos; 

m - Realizar o controle técnico das obras de oferta hídrica; 

IV - Coletar e gerir as informações pertinentes ao gerenciamento dos recursos hldricos no 
Municlpio; 

V - Promover a integração da gestão de recursos hídricos com a gestão ambiental; 

VI - Adequar a política municipal de saneamento básico, de uso, ocupação a conservação do solo e 
de meio ambiente com as politicas Estadual e Nacional de recursos hídricos. 

Art. 20 Fica criado o Sistema Municipal de Recursos Hídricos, com os seguintes objetivos: 

I - Coordenar a gestão integrada das águas; 

D - Arbitrar adminislTativamenle os conflitos relacionados com os recursos hídricos; 

Ill - Implementar a Política Municipal de Recursos Hldricos, em adequação às políticas Estadual e 
Nacional; 

IV - Planejar> regular e controlar o uso, a preservação e a recuperação dos recursos hídricos; 

V - Promover a cobrança pelo uso de recursos hídricos; 

VI - Coletar. tratar. annv...enar e recuperar informações sobre recursos hidricos e fa toTes 
intervenientes em sua gestão, tudo isso da forma descentra.li~ garantindo o acesso dessas 
informações à toda a sociedade; 

Parágrafo único: Para os fins do disposto no inciso VI deste artigo. o Município de Santa Cruz dos 
Milagres deverá: 

a) reunir, dar consistencia e divulgar os dados e i.nfonnações sobre a s ituaçiio qualitativa e 
quantitativa dos recursos hídricos no Munícipio; 

b) atualizar permanentemente as informações sobre disponibilidade e demanda de recursos hl
dricos em todo o tenit6rio Municipal; 

c) fornecer subsidias para a elaboração dos Planos de Recursos Hldricos. 

CAPÍTULO II 

DO CO SELHO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E S AS OBRIGAÇÕES QUANTO 
AO EJO DOS REC RSOS HÍDRICOS 

Art. 21 Compete ao Conselho Municipal de Meio Ambiente: 

I - Promover a adequação do planejamento de recursos hidrico com os planejamentos regional , 
estadual e dos setores usuários; 

li Analisar propostas de alteração da legislação pertinente a recursos hídricos e à Política 
Municipal de Recursos Hídricos; 

lII - Estabelecer diretrizes complementares para implementação da Política Municipal de Recursos 
H idricos, aplicação de seus instmmcntos e atuação do Sistema Municipal de Recursos Hídricos; 

IV - Acompanhar a exec ução do Plano Municipal de Recursos Hidricos e determinar as 
providências necessárias ao cumprimento de suas metas; 

V - Acompanhar a execução e aprovar o Plano Municipal de Recursos Hídricos, assim como 
determinar as providências necessárias ao cumprimento de suas metas; 

V I - Estabelecer critérios gerais para outorga de direitos de uso de recursos hídricos e para a 
cobrança por seu uso. 

A rt. 22. Em relação às bacias hidrográficas, o Conselho Municipal de Meio Ambiente terá como 
área de atuação: 

I - A totalidade de uma bacia hidrográfica; 

II - Gmpo de bacias ou sub-bacias hidrográficas contiguas. 

Art. 23 Competirá ao Conselho, no âmbito de sua área de atuaç.ão: 

I - Promover o debate das questões relacionadas a recursos hídricos e articular a atuação das 
entidades intervenientes; 

II - Arbitrar os conflitos re lacionados aos recursos hídricos, delimitadas internamente a primeira e 
segunda instâncias administrativas; 

III - Aprovar o Plano de Recurso Hídricos da bacia; 

IV - Acompanhar a execução do Plano de Recursos Hidricos da bacia e sugerir as providências 
necessárias ao cumprimento de suas metas; 

V - Estabelecer os mecanismos de cobrança pelo uso de recursos hídricos e sugerir os valores a 
serem cobrados; 

V I - Estabelecer critérios e promover o rateio de custo das obras de uso múltiplo, de interesse 
comum ou coletivo. 

CAPÍTULOID 

DAS ATRIBUIÇÕES DA MUNICIPAL DA SECRETARIA DE AGRICULTURA, MEIO 
AMBIE TE E RECURSOS ATURAIS NA GESTÃO DOS RECURSOS IIÍDRICOS 

Art. 24 Na gestão de recwsos hldricos compete à Secretaria Municipal de Agricultura, Meio 
Ambiente e Recursos Naturais: 

I - Prestar apoio administrativo, técnico e financeiro ao Conselho Municipal de Meio Ambiente; 

II - Coordenar a elaboração do Plano Municipal de Recwsos Hídricos e encaminhá-lo à aprovação 
do Conselho Municipal de Meio Ambiente; 

III - Instruir os expedientes provenientes do Conselho Municipal de Meio Ambiente; 

IV - Elaborar seu programa de trabalho e respectiva proposta orçamentária anual, bem como 
submetê-los à aprovação do Conselho Municipal de Meio Ambiente. 

CAPÍTULO IV 

DAS ORGANIZAÇÕES CMS DE RECURSOS IIÍDRICOS 

Art. 25 São consideradas, para os efeitos desta Lei, organizações civis de recwsos hídricos: 

I - Consórcios e associações regionais, locais ou setoriais de usuários de recursos hídricos; 

II - Organizações técnicas e de ensino e pesquisa com interesse na área de recursos hídricos; 

III - Organizações não governamentais com objetivos de defesa de interesses difusos e coletivos da 
sociedade; 

IV - Outras organizações reconhecidas pelo Conselho Municipal de Meio Ambiente. 

Art. 26 Para integrar o Sistema Municipal de Recwsos Hidricos, as organizações civis de recwsos 
hídricos devem ser legalmente constiru!das. 

TÍTULO ID 

DAS INFRAÇÕES E PENALIDADES 

Art. 27 Constitui infração das normas de utilização de recursos hídricos superficiais ou 
subterrâneos: 
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I - Derivar Ôu utilizar recursos hidricos para qualquer fma)jdade, sem a respectiva outorga de 
direito de uso; 

II - Iniciar a implantação ou implantar empreendimento relacionado com a derivação ou a 
utilização de recursos bfdricos, superficiais ou subterrâneos, que implique alterações no regime, 
quantidade ou qualidade dos mesmos, sem autorização dos órgãos ou entidades competentes; 

m - Utilizar-se dos recursos hídricos ou executar obras ou serviços relacionados com os mesmos 
em desacordo com as condições estabelecidas na outorga; 

N - Perfurar poços para extração de água subterrãnea ou operá-los sem a devida autorização; 

V - Fixar dunas, taludes e escarpas naturais ou artificiais; 

VI - Evitar a prática de queimadas, tolerando-as, somente, quando amparadas por lei especifica; 

vn - Evitar o desmatamento de áreas improprias para exploração agro-silvo-pastoril e promover a 
posslvel vegetação permanente nessas áreas, caso estejam desmaiadas; 

Vill - Adequar a locação, construção e manutenção de barragens, estradas, carrcadores, caminhos, 
canais de irrigação e prados escoadouros aos princ!pios conservacionistas. 

Parágrafo único - Nos loteamentos destinados ao uso agro-silvo-pastoril em planos de colonização, 
rcdi visão ou reforma agrária, deverão ser obedecidos um planejamento de uso escoamento q·ue 
possibilitem a implant.nção de plano integrado de conservação do solo a nlvel de bacias, que sejam 
pequenas, médias ou grandes. 

Art. 28 Ao Poder Público Municipal compete: 

1- Atuar em conformidade com a política do uso racional do solo agricola; 

ll - Respeitar as disciplinas Estadual e Federal sobre a ocupação e uso do solo agricola; 

m - Adotar e difundir métodos tecnológicos que visem o melhor aproveitamento do solo agricola e 
o aumento da produtividade; 

N - Exigir planos mlnimos e simples, técnicos e exequívei s de conservação do solo e da água pnrn 
todas as propriedades agricolas do Municipio e da iniciativa privada em exploração no meio rural; 

V - Avaliar a cada 5 (cinco) anos a eficiSncia agronômica. recomendando as compeosaçõcs 
necessárias para sua atualização tecnológicas, bem como pesquisas e utilização de máquinas e 
implementos adequados ao bom uso de manejo de solo agricola; 

VI - Disciplinar a utilização de quaisquer produtos qulmicos, flsicos ou biológicos que prejudiquem 
o equilibrio ecológico do solo agricola ou interfiram no qua.lidrule natural da água; 

VU - Atuar, em harmon.ia com os governos federal e estaduais, nos ações pertinentes à permanente 
conservação do solo e da água; 

vm - Preconizar, em conjunto com o Poder Público Estadual e em função das peculiaridades 
locais, o emprego de normas conservacionistas especiais que atendam condições excepcionais de 

manejo do solo agrícola e da água, incluindo-se, neste caso, os problemas relacionados com a 
erosão cm áreas urbanas e suburbanas; 

IX - Promover, em conjunto com os poderes públicos estaduais e federais, às suas expensas, a 
recuperação de áreas que julgar conveniente, quer pertençam ao poder público ou a particulares, 
desde que comprovado o indispensável interesse social ou de segurança pública; 

X - Fiscalizar e fazer cumprir as disposições da presente Lei. 

Art. 29 Todas as propriedades agrlcolas, públicas ou privadas, ficam obrigadas a receber as águas 
de escoamento das estradas, desde que tecnicamente conduzidas, podendo atravessar tantas quantas 
forem outras propriedades a jusante, até que essas águas sejam moderadamente absorvidas pelas 
terras ou seu excesso despejado em manancial receptor natural. 

Parágrafo único: Não haverá, em hipótese alguma, indenização pela área ocupada, pelos canais de 
escoamento do prado escoadouro revestido especialmente para esse fim. 

Art. 30 As entidades pública.• e privadas que utilizam o solo ou subsolo em áreas rurais só poderão 
continuar sua exploração ou funcionamento desde que se comprometam, através de plililos 
quinquenais, a demonstrar sua capacidade. de explorá.tas convenientemente, obrigando-se a 
recompor a área já ex.piorada com sistematização, viabilizando-se a vestimenta vegetal e prática 
conservacionistas que evitem desmoronamento, erosão, assoreamento, contam.inação, rejeitas, 
depósitos e outros danos, sob pena de responsabilidade civil e penal pela inobservância deslaS 
normas. 

Art. 31 Na admissão de profissionais, cujas formações acadêmicas estejam voltadas a agricultura e 
meio ambiente, a Secretaria Municipal de Agricultura, Meio Ambiente e Recursos Naturais deverá 
obrigatoriamente incluir testes de conhe.cimcntos mínimos necessários para que os contratados 
tenham condições de orientar todos os interessados no cumprimento desta Lei. 

Art. 32 Pnrn os fins de aplicação dest.n Lei, qualquer interessado em condições de colaborar 
gratuitamente ou por dever do oficio com os poderes públfoos terá acesso prefereocial aos órgãos de 
informações, experimentação. educação e pesquisa do Municipio, relacionado oom essa área de 
trabalho. 

Art. 33 Toda pessoa física ou jurídica que, de alguma forma contribui para o cumprimento desta 
Lei, será considerada prestadora de relevantes serviços e, a critérios da Secretaria de Agricultura, 
Meio Ambiente e Recursos Hídricos, aqueles que especialmente se destacarem farão jus a um 
certificado comprobatório de sua participação. 

Parágrafo Único - Os portadores do certificado comprobatório a que se refere este artigo terão seus 
nomes publicados no Diário Oficial do Munic!pio (DOM), podendo ainda. pleitear as seguintes 
vantagens: 

I - Prioridade no atendimento por parte dos institutos de pesquisa em educação e experimentação 
dos serviços do Município no que concerne aos problemas agro-silvo-pastoris; 

ll - Prioridade para instalação cm áreas de sua prioridade, de campos oficieis de demonstração e 
produção de mudas, sementes e produtos hortithltigmnjeiros; 

m - Prioridade para receber, gratuitamente, dos órgãos oficiais, projetos que se destinam à: 

a) eletrificação rural; 
b) orientação no controle de poluição rural. 

Art. 34 As disposições constantes nesta Lei se tomarão de cumprimento obrigatório a partir da data 
de sua promulgação, sujeitando-se os infratores às penalidades a seguir enunciadas, 
independentemente daquelas já previstas em legislaçào especifica: 

I - Publicação no Diário Oficial dos Municlpios dos nomes dos proprietários e de suas respectivas 
propriedades que desrespeitaram as presentes normas; 

II - Autorização para que o municipio realize os serviços mJnimos indispensáveis à conservação do 
solo, debitando-se do proprietário os custos dos serviços executados; 

m - Expropriação pelo Municlpio de parte ou de toda a propriedade para fins de beneficio público. 

§ 1 ° As penalidades acima referidas incidirão sobre os autores sejam eles arrendatários, parceiros, 
posseiros, gerentes, técnico responsável, adminislradores, diretores, promitentes-compradores ou 
proprietários de área agro-silvo-pastoril, ainda que praticadas por prepostos ou subordinados e no 
interesse dos preponentes ou superiores hierárquicos. 

§ 2º O servidor ou funcionário da Administração Direta ou Indireta do Munic!pio incumbido da 
fiscalização, orientação e cumprimento desta Lei será responsabilizado administrativamente, civil e 
penalmente por sua omissão, desidia ou favorecimento ilícito. 

Art. 35 Fica o Municlpio de Santa Cruz dos Milagres, com orientação da Secretaria Municipal de 
Agricultura, Meio Ambiente e Recursos Hldricos, autorizado a fmanciar todo e qualquer projeto 
agro-silvo-pastoril elaborado por empresas especializadas, engenheiros agrônomos e técnicos 
agricolas, visando à prática do uso e conservação do solo agrícola no Município. 

Parágrafo único - A concessão dos financiamentos referidos no caput ocorrerá n critério da 
Administração Pública Municipal, em consonância ao principio da supremacia do interesse público. 

TÍTULO V 

DA POLITICA AGRíCOLA 

Art. 36 A politica agrícola fundamenta-se nos seguintes pressupostos: 

l - A atividade agrlcola compreende processos flsicos, qulmicos e biológicos, onde os recursos 
naturais envolvidos devem ser utilizados e gerenciados, subordinando-se às normas e principios de 
interesse público, de forma que seja cumprida a função social econômica da propriedade; 

II - O setor agrícola é constituído por segmentos como: produção, insumos, agroindítstria, 
comércio, abastecimento e afins, os quais respondem diferenciadamente às políticas públicas e às 
forças de mercado; 

III - Como atividade econômica, a agricultura deve proporcionar, aos que a ela se dediquem, 
rentabilidade compatível com a de outros setores da economia; 

JV - O adequado abastecimento alimentar é condição básica para garantir a tranquil idade social, a 
o rdem públ ica e o processo de desenvolvimento econômico-social ; 

V - A produção agrícola ocorre em estabelecimentos rurais heterogêneos quanto à estrutura 
fundiária, condições c limáticas, disponibilidade de in fraestrutura, capacidade empresarial, níveis 
tecnológicos e condições sociais, e-eonômfoas e culturais; 

VI - O processo de desenvolvimento agrícola deve proporcionar ao homem do campo o acesso aos 
serviços essenciais : saúde, educação, segurança pública, lransporte, eletrificação, comunicação, 
habitação, saneamento, lazer e outros beneficios sociais. 

Art. 37 São objetivos da política agrícola municipal: 

Eliminar as distorções que afetam o desempenho das funções econômicas e social da agricultura; 

ll - Proteger o meio ambiente, garantir o seu uso racional e estimular a recuperação dos recursos 
naturais; 

m - Promover a dcsccntra li 7.ação da execução dos serviços públi cos de apoio ao setor rural , 
v isando a complementariedade de ações com a União e o Estado do Piaui, cabendo ao próprio 
Município assumir sua responsabilidade na execução da política agrícola local. adequando os 
diversos instrumentos às suas necessidades e reali dades; 

IV - ompatíbihar as ações da políti ca agrícola com as de refom1a agrária, as, egurando aos 
beneficiários o apoio à sua integração ao sistema produrivo; 

V - Promover e estimular o desenvolvimento da ciência e da tecnologia agrícola pública e privada, 
em especial aquelas voltadas para a uliliznção dos fatores de produção internos; 

VI - Possibilitar participação efetiva de todos os seguimentos atuantes ao setor rural, na definição 
dos rumos da agricultura muni cipal; 

V TI - Prestar apoio institucional ao produtor rural , com prioridade de alendimento ao pequeno 
produtor e sua famil ia; 

VIH - Estimular o processo de agroindustrializaç<'lo junto às respectivas áreas de produção; 

IX - Promover a saúde animal e a sanidade vegetal; 

X - Promover a idoneidade dos insumos e serviço s empregados na agricultura; 

X I - Assegurar a qualidade dos produtos de origem agropecuária, seus derivados e resíduos de valor 
econômico; 

Xll - Promover a concorrênc ia leal entre os agentes que atuam nos seto res e a proteção destes ern 
relação às práticas desleais e a riscos de doenças e pragas ex.óticas no Município; 

Xlll - Melhorar a renda e a qualidade de vida no meio rural; 

Art. 38 As ações e instrumentos de Pol ítica Agrícola Municipal referem-se a: 
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San ta Cruz dos Milagres 
T - P lonejomento ogrícoln; 

11 - Pesquisa agrícola tecnológica; 

III - Assistência técnica e extensão rural~ 

rv - Proteção do meio a1ubiente; 

V - Defesa a~ropecuária; 

V I - In formação agrlcola; 

V II - Produção. comercialização. nbastecimenlo e annozenagcm ; 

Vlll - Associativismo e. cooperativismo: 

lX - Fom1ação profis ional e educação rural; 

X - Investimentos públicos e privados; 

X I Garantia da atividade agropecuária; 

Xll - Seguro agrícola; 

X ITI - Irrigação e drenagem; 

X IV - Habitação rural; 

XV - letrificação rural; 

XVI - Mecani7..açíío agrícola; 

Parágrafo llnico. Os instrumentos de política agricola deverão orientar-se pelos planos plurianuais. 

TÍTULOVl 

DA PESQUISA AGRÍCOLA 

Art. 39 A pesquisa ag:ríco]a deverá: 

T - E..._tar integrada à assistência técnica e extensão rural, aos produtores, comunidades e 
agroindústrias, devendo ser gerada ou adaptada a partir do conhecimento bio16gico da integração 
dos diversos ecossistemas, observando as condições econõm.icas e culturais dos seg1:nentos sociai s 
do setor produtivo; 

1T - Dar prioridade no methoromento dos materiais genéricos produzidos pelo nmbienre nnmrol dos 
ecossistemas, objetivando o aume-nto de sua produtividade, preservando ao máximo a 
heterogeneidade genética; 

ITT - Onr prioridade a gernçilo e n ndnptnçílo de tecnologi a.q ngrlcola.s de.,q t inndns no desenvolvimento 
dos pequenos agricultores. cnfatjzando os aJimcntos básicos. equipamentos e implcmcntos agrícolas 
voltados para esse público; 

IV - Observar as características regionais e gerar tecnologias voltadas para a sanidade animal e 
vegetal, respeitando a prcservoç:ão da snú.dc e do m eio ambi ente. 

Art. 40 É a~torizada a importação de material genético para a agricultura desde que nilo haja 
proibição legal. 

TÍTULO VII 

DA ASSISTE CIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL 

Art. 41 A Assistência Técnica e Extensão Rural buscanlo viabilizar com o produtor rural, 
proprietário ou não, suas famllias e organizações, soluções adequadas a seus problemas de 
produção, gerência, beneficiamento, annazenamemo, comercialização, industrialização, 
eletrificação, consumo, bem-estar e preservação do Meio Ambiente. 

Art. 42 O poder público Municipal manterá serviço oficial d e assistência t'tcnica e extensão ru ral. 
sem paralelismo na área governamental ou privada, de caráter cducativot garantindo atendimento 
gratuito aos pequenos produtores e suas formas associativas, vi.sando: 

D ifundir tecnologias nece.o;;sárias para o aprimoramento da economia agrícola" à conservação dos 
recursos naturnis e à melhoria das condições de vida do meio rural; 

li - Est imular e apoiar a partic ipação e organização da populaç.ão rural, respei tando a organização 
da unidade familiar bem corno as entidades de representação dos produtores rurais: 

III - ldent-ificar tecnologias alternativas juntamente com instituições de pesqui sa e produtores 
rurais; 

IV - Disseminar informações conjunturais nas áreas de produção agrlcola, comercialização, 
abas tecimento e agroindústria. 

Art. 43 A ação d e assistência técnica e extensão rural deverão estar integradas à pesquisa agrícola, 
aos produtores rurais e suas entidades representativas e às comunidad es rurais . 

TITULO VIII 

DA PROTEÇÃO AO MEIO AMBIENTE E DA CONSERVAÇÃO DOS RECURSOS 
NAT RAIS 

Art. 44 O Poder Público Municipal devera: 

l - integrar-se com as esleras Federal, Estadual e com as comunjd ades na preservação do meio 
ambiente e conservação dos recursos naturais; 

H- Disciplinar o uso racional do solo, da âgua1 da fauna e da flora; 

Ili- Realizar zoneamentos agroecológicos que permitam estabelecer cri térios para o disciplinamento 
e o ordenamento da ocupação espacial pelas djvcrsas atividades produtjvas; 

IV - Promover e/ou estimular a recuperação das áreas em processo de desertificação; 

V - Desenvolver programas de educação ambienta l, a n.ívcl formal e informal, dirig idos à 

população; 

V I - Fomentar a produção de sementes e mudas de essências nativas; 

VII - Coordenar programas <lc estímulo e inccnlivo à preservação das nascentes dos cursos d~água e 
do meio ambiente, bem como aproveitamento de dejetos animais para conversão em fertilizantes. 

Parágrafo único. A fiscalização e o uso racional dos recursos naturais do meio ambiente são 
também de responsabilidade dos proprietários de direito, dos beneficiários da refom1a agrária e dos 
ocupantes temporários dos imóveis rurais. 

Art.45 As bacias hidrográficas constituem-se em unidades básicas de planejamento de uso, da 
conservação e da recuperaçã·o dos recursos naturais. 

Art. 46 A prestação de .serviço· e aplicação dos recw-sos pelo Município em at ividades agrícolas 
devem ter por premissa básica o uso tecnicamente indicado, o manejo racional dos recursos naturais 
e a preservação do Meio Ambiente. 

TÍT LOIX 

DA PROD ÇÃO, DA COMERCIALIZAÇÃO, DO ABASTECIME TO E DA 
ARMAZE AGEM 

Art. 47 O Mun icípio buscará formas de assegurar o abastecimento do mercado interno, bem como 
de controlar os preços dos produtos básicos, observando às peculiaridades das organizações 
associativas de pequenos e médios produtores e respeitando as regras de mercado pautadas no 
principio da menor interferência na livre comercialização privada. 

Parágrafo único. Para fins do di sposto no caput desle a rt igo, o Município deverá ob ervar o prazo 
e procedi mentos pré-estabelecidos e de amplo conhecimento público, sem ferir a margem mínima 
do ganho real do produtor rural, assentada cm custos de produção atualizados e produtividades 
méd ias históricas. 

Art. 48 O Poder Público Municipal criará estímulos para a mel.boria das condições de 
armazenagem, processamento, emba lagem e redução de perdas cm nível de estabelecimento rural, 
inclusive comunitário. 

Art. 49 É mantida, no território nacional, a exigência de padronização, fiscalização e classificação 
de produtos animais, subprodutos e derivados e seus resíduos de valor econômico, bem como dos 
produtos de origem animal destinados ao consumo e à industriali1.1tção para o n,ercado interno e 
externo. 

Art. 50 É estabelecido, em caráter obrigatório, o cadastro nacional de unidades armazenadoras de 
produtos agrícola.,. 

TÍT LOX 

DO ASSOCIA TIVISMO E DO COOPERTIVISMO 

Art. 51 O Município apoiará e estimulará os produtores rurais a se organizarem nas suas diferentes 
formas de associações. cooperativas. sindicatos, condomínios e outras, através da: 

1 - Promoção de atividades re lativas li mot ivação, organiução, legislação e educação associativista 
e cooperativista para o público do meio rural; 

li - Promoção de diversas fonnns de associativismo como alternativa e opção para ampliar a oferta 
de emprego e de integração do trabalhador rural com o trabalhador urbano; 

ill - Integração com os segmentos cooperativistas de produção, consumo. comercialização, crédito 
e de trabalho; 

TV - Implantação de agroindústrias; 

Parágrafo único. O apoio do poder público será extensivo aos grupos indígenas, pescadores 
artesanais e àqueles que se dedicam às atividades de extrativismo vegetal não predatório. 

TÍT LOXI 

DOS J VESTIME TOS PÚBLICOS 

A rt. 52 O Poder Público deverá implantar obras que tenham como objetivo o bem-estar social de 
comunidades rurais, compreendendo, entre outras: 

a) Barrngcns, açudes, perfuração de poços, diques e comporias para projetos de irrigação, 
retificação de cur os de água e drenagens de áreas alagadiças; 

b) Armazéns comunitários; 

c) Mercados de produtor; 

d) Estradas; 

e) Escolas e posto de saúde rurais; 

1) Energia; 

g) Comunicação; 

h) Saneamento básico; 

i) Lazer. 

TÍT LOXII 

DA IRRIGAÇÃO E DRENAGEM 

Art. 53 A política de irrigação e drenagem será executada em todo o território nacional, de acordo 
com a Constituição Federal, e com prioridade para áreas de comprovada aptidão para irrigação, 
área de reforma agrária ou de colonização e projetos públicos de irrigação; 

Art.54 Compete ao Municípi o apoiar estudos para a extensão de obras de infraesm,nira e outros 
referentes ao aproveitamento das bacias hidrográficas, áreas de rios perenizados ou vales irrigáveis 
com vistas a melhor e mais racional utili,.açilo das águas para irrigação. 

TÍT LO XIII 

DA ELETRIFICAÇÃO RURAL 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 

Santa Cruz dos Milagres 
Art. 55 O Poder Público Municipal, incentivará, prioritariamente: 

1 - Atividades de eletrificação rural e coopcralivas rurais, através de financiamento das instituições 
de crédito oficiais, assistência técn ica na implnntnção de projetos e tn_rifos de compra e venda de 
energia elétrica, compatíveis com os custos de prestação de serviços; 

li - A construção de pequenas centrais hídroelétricas e tennoelétr icas de aproveitamento de 
residuos agrícolas, que objetivem a eletrificação rura l por coop era tivas rurais e outras fonnas 
associativas; 

JII - O s programas de flores tam ento energético e manejo florestal , em confom1idade com a 
legislação ambiental, nas propriedades rurais; 

Art. 56 As empresas concessionárias de energia elétrica deverão promover a capacitação de mão
de-obra a ser empregada nas pequenas centrais referidas no inciso li do artigo anterior. 

TÍTULO XIV 

OA MECANIZAÇÃO AGRÍCOLA 

Art~ 57 Compete ao Poder Público Municipal implementar um conjunto de ações no âmbito da 
mecaniz.ação agrícola, para que, com rec ursos humanos, materiais e fi.nauceiros: 

I - Incentive a formação de empresas públicas ou privadas com o objetivo de prestação de serviços 
mecanizados à agricultura, diretamente aos produtores e através de associações ou cooperativas; 

ll - Fortaleça a pesquisa nas universidades e institutos de pesquisa e desenvolvimento na área de 
máquínas agrícolas assim como os serviços de extensão rural e treínamento em mecanização; 

111 - Aprimore os ccnfros de ensaios e tcslcs para o desenvolvimento de máquinas agricola.s; 

IV - Divulgue e estimule as práticas de m ccan.i.zaçlío que promovam a conservaç,ão do solo e meio 
ambiente. 

TITULO XV 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 58 É o Poder ·xecurivo autorizado a outorgar concessões remuneradas de uso do solo, pelo 
prazo máx imo de até vinte e cinco anos, sobre as faixas de domínio das rodovias Estaduais, para 
fi ns exclusivos d e. implantação de reflorestamento. 

Parágrafo único. As concessões de que se trata este art igo deverão obedecer ãs normas específicas 
sobre a utilização de bens públicos e móveis, constantes na legislação pertinente. 

Art. 59 A partir do ano seguinte ao ano de promulgação desta lei, obriga-se o proprietário rural, 
quando for o caso, n recompor cm sua propriedade a Reserva Florcsrn Legal, prevista na Lei nó 
4 .77 1, de 1965, com a nova redação dada pela Lei n• 7.803, de 1989, mediante o plantio. em cada 
ano, de pelo menos um trinta avos da área total para complementar a referida Reserva Florestal 
Legal (RFL). 

Parágrafo ún.iCo. O reflorestamento de que trata o capur deste anigo será efetuado mediante normas 
que serão aprovadas pelo órgão gesl.or dn mntériu. 

Art. 60 solo deve ser respeitado como patdmônio rural do Pais. 

Parágrafo único. A erosão dos solos deve ser combatida pelo poder público e pelos proprietários 
rurais. 

Art. 61 O Poder Público Municipal , atravé.."i dos órgãos competentes, poderá conceder incentivos 
c,speciais ao proprietário rural que: 

1- Preservar e conservar a cobemira florestal nativo cxislente no propriedade: 

li - Recuperar com espécies nat ivas ou ecologicamente adaptadas as áreas jã devastadas de sua 
propriedade; 

Ili - Sofrer limitação ou restrição no uso de recursos naturais existentes na sua propriedade, para 
fins de proteçtlo dos ecossistemas, mediante ato do ôrgilo competente, fecleml ou estadual; 

IV - Promover a substituição do sistema de pecuária extensivo pelo sis tem a de pecuária intensivo; 

V - Adotar o sistema orgânico de produção agropecuária, nos termos da Lei n• 10.831, de 23 de 
dezembro de 2003; 

Parágrafo único. Para efeitos desta Lei, consideram-se incenlivos: 

I - A prioridade na obtenção de apoio fi nanceiro oficial. bem como a cobertura do seguro agrícola 
concedidos pelo Poder Público. 

li - A prioridad~ na concessão d~. bendlcios associados u program as de infraestru tura ru ral, 
notadamente de energização, irrigação, armazenagem, telefonia e habitação. 

HI - A preferência na prestação de serviços oficiais de ass istência técni ca e de fomento, através dos 
órgãos compelentes; 

IV - O fornecimento de mudas de espécies nativas. e/ou ecologicamente adaptadas produzidas com 
a finalidade de rc.cornpor a cobenura florestal ; e 

V - O apoio técnico educativo no desenvolvimento de projetos de prcservnçilo, conservação e 
recuperação ambienta l. 

Art. 62 Os consórcios e associações municipais de bacias hidrográficas poderão receber delegação 
do Conselho Mun icipal de Meio Ambiente pro pmzo determinado, para o exercício de funções de 
com petência da.e.: Agencia..1:- de Águas1 enquanto estes organi.smos não estiverem con.s tituidos. 

Art.. 63 São cornponentes do Mapa Hídrico do Municipio, devendo ser priori tariamente 
preservados, bem como vedado s ua exploração para fins econômicos sem prévia outorga do Poder 
Público Municipal: 

1- Os riachos: 

a) Riacho dos cocos 
b) Riacho das Areias 

e) Riacho do Jatobá 
d) Riacho do Retiro 
e) Riacho do Santo Antônio 
f) Riacho do Salobro 
g) Riacho da Ruzia (A lentejo) 

Il - O s Rios: 

a) Rio São N icolau 
b) R.io Serra Negra 
c) Rio Tábua 
d) Rio dos cocos 

1ll - As Lagoas: 

a) Lagoa dos Patos 
b) Lagoa do Muquém 
c) Lagoa Da ambaJba 
d) Lagoa da Amescla 
e) Lagoa Bairro Lagoa 
t) Lagoa do Marruó 

A rt. 64 Esta Lei entra cm vigor na data de sua publicação. 

A rt. 65 Revogam-se as disposições em cont.rá.rio. 

Santa ruz dos Milagres-PI, 13 de maio de 202 1. 

uhi ,;,,.}ló! ~ºa...~E~ çJ.,_ ~ yv ilney Rodri cs d e Mour 
Prefeito unicipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 

~~Santa Cruz dos Milagres 
LEI Nº 370, DE 13 DE MAIO DE 2021. 

"Dispõe sobre as atividades pertinentes ao controle da poluição 
atmosferica, padrões e gestão da qualidade do ar no Município de 
Santa Cruz dos Milagres-PI, conforme espec ifica, e adota outras 
providências." 

O PREFEITO MUNICIPAL OE SANTA CR Z OOS MILAGRES-PI, no uso de 
suas atribuições legais que são dadas pela Constituição da República Federativa do Brasil e pela Lei 
Orgânica Municipal faz saber, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou o projeto e eu 
sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

CAPÍTULOI 
DA PR.EVE 'ÇÃO E DO CO T ROLE DA POLUIÇÃO ATMOSFÉRJCA 

Art. 1°. As atividades pertinentes ao controle da polu ição atmosférica, padrões e gestão da 
qualidade do ar, são regidas pela presente lei, atendidas as d isposições da legislação federa l. 

Parágrafo único. Para os efeitos desta le~ entende-se por: 

I - Poluição atmosferica: a degradaçào da qual idade da atmosfera resultante de atividades que direto 
ou indiretamente: 
a) Prejudiquem a saúde, a segurança e o bem-estar da população; 
b) Criem condições adversas às atividades sociais e econônticas; 
e) Afetem desfavoravelmente a biota; 
d) Afetem as condições estéticas ou sanitárias do meio ambiente; 
e) Lancem matérias ou energia em desacordo com os padrões ambientais estabelecidos; 

TI - Po luente atmosférico: qualquer fo rma de maléria só lida, líquida ou gasosa ou de energia que, 
presente na atmosfera, cause ou possa causar poluição atmosfér ica. 

lll - Emissão: o lançamento na atmosfera de qualquer forma de matéria só lida, liquida ou gasosa, ou 
de energia, efetuado por uma fonte potencialmente poluidora do ar. 

IV - Fonte-área: qualquer processo natural ou artificial, estacionário ou não pontual, que libere ou 
emita matéria ou energia para a atmosfera. 

VI - Fonte rnóvcl: qualquer instalação, equipamento ou processo natural ou anificial cm 
movimento, que libere ou emita matéria ou energia para a atmosfera. 


